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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N9 DVOOO1 7/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 00066/2024
CONTRATO Ne: 001 24l2024-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E 2A
COMERCIO, DISTRIBUICAO E SERVICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumenlo de contrato, de um lado Prefeitura lt/unicipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n!
08.865.64410001-54, neste ato repÍesentada pelo PreÍeito Crrstiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n0 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'q 1.ô48.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado 28 COMERCIO, DISTRIBUICAO E

SERVICOS LTDA - RUA JOAQUIM FAGUNDES, 672 - TIROL. NATAL - RN,
CNPJ na 46.479.17410001-80, neste ato representado por Bruno Leonardo Paiva
de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Adauto Aurélio da Fonseca, 284, Neópolis - Natal - RN, CPF ne 050.'l 00.824-11,
Carteira de ldentidade na 02467967950 DENTRAN, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n, DV00017/2024, procêssada
nos termos da Lei Federal ne 14..133. de la de Abril de 2021;Lei Complementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne 09512022, de 12 de
Ít/aio de 2022; Decreto lt/lunicipal ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto
Municipal ne 039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 05812023,
de 1a de Setembro de 2023; e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto ne DV
00017/2024-04, de 0B de Agosto de 2024, tem por objeto: AQUISIÇAO DE
MATERTAL DE CONSUMO (KtT DE ENXOVAL), VTSANDO ATENDER AS
DEil/ANDAS ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA N/UNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, pÍocesso de Dispensa de Licitação ne DY0001712024
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e' ihsttuçÕés 'dô Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na Íorma parcelada.

clÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 8.548,20 (OITO
IUIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS).
Representado por: 6 x R$ 1.424,70.

pieúiturà úunicipat oe Caaporã - PB

SETOR DE LICIIAÇOES T C{NTRATOS

rágrna 3Xg

MARCAUNTD. QUANT. P.UNrrÁnrO rfi .
UND 60 1 9,05 1 .1 43,00

UND 60 14,62 877,20

UND 60 13,69 821,40

UND 60 9,80 588,00

UND 60 89 593,40

UND 60 803,40

UND 60 9,00 540,00

UND 13,99 839,40

UND 60 9,99 599,40

UND 60

11,75 705,00

14,75 885,00

2,55 153,00

Total:8.548,20

UND 60

2

.)

4

5

coD. DrscRrMrNAÇÃo

KrT LENÇOL CUETRO
FLANELADO Ci3 UNID,
TAMANHO 8OX8O
FRALDA DE TECIDO PCT
C/5 UM BRANCA
TOALHA COM CAPUZ 70x 11Ocru( coRES:
BRANCA, VERDE E
AMARELA
KIT COM 03 CAIITSETAS (

RECÉM NASCTDO)
TAMANHO P

KIT MIJÃO PCT CI\
UNIDADES TMANHO P

6 KIT MIJAO PCT C/3
UNIDADES TAÍVIANHO P

KIT ESCOVA E PENTE
PARA CABELO DE BEBÊ
KITELUVAESAPATINHO
DE TECIDO PARA RECEM
NASCIDO
CALÇA ENXUTA
PLASTICA IAIUANHO P

SABONETE LíOUtDO(DA
CABEÇA AoS PES) 2'loml
COLONIA PARA BEBÊ
210m1

HASTES FLEXIVEIS
CAIXA C/150 HASTES
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRTTO .
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
Contratado, os preços poderáo soÍrer reajuste após o intenegno de um ano, na
mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
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sê'pôf 'bâ§é o'rhês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo se.ja divulgado o Índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para rêaiustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples aposlila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA. DA DOTAÇÀO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 - EXEcuTtvo
02.O8O_SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL
02080.08.244.1027.2977 - CONCESSÃO DE APOIO PARA GESTANTES E
NUTRIZES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA (fonte 500)
02.0000 - EXEcuTtvo
02.051-FUNDO IVUNICIPAL DE SAÚDE. FT/S
02051.10.301.1012.2955 - MANUTENçÃO OnS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA (fonte 500)
ESTAS DOTAÇÔES pOOeRÃO SOFRER ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21 ; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias. contados do período de adimplemento.
B) De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
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contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PRAZO E DA uGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do ob.leto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21 , está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21 .

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento rêlativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Conúatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos. especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalizaçáo e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenle,
permitida a contratação de teÍceiros para assistência e subsídio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 115 a123 da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Execular devidamente o Íornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislação
Íiscal, civil. tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assum idos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razâo da execuçáo do objeto contÍatado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestaÍ os informes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contralante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
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ó
ô

c0

Õ

@

.9

E

s

ó
o

c0

Õ

dl

u.l
à

É
q

di

E

=

o
_cr

f-z
o

_tr

at
cÉt!
oz
t-I
@()
«i

Ruo Solomào Velo:o, 50 - Cêntro
Cl€ J: OE.ôóãá44/O0Ol-5it



úJffiãiltrffi
SEI0R 0E tlciÍtÇÍts ECll{1RN0S

Pi:e\nz 3&-PREÍ[r1Uftà !Ê

Quo Sol,omüo Velosô, 30 - Cenlro
CNP J: OA.Eó5.ó44|OSOI'5{

*e&rc$êde
Í ;'Mió ôêdê( tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento. sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - fvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contrataÇáo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com def iciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos prêvistas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o

cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste conlrato, as disposições dos
Arts. 115 a 123 daLei 14.133121;
j- De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispÕe sobre as diretrizes paÍa a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6o - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
conlratos administralivos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços. .

cLÁusuLA DÉoMA - DA ALTERAçÃo r exrtruçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justif icativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinÇáo, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçôes dos Arts. 137 a I39, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçóes unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compra§, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressóes resultantês de acordo celebrado entÍe os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente conlrataçáo e observadas as condiçÕes de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições do Arl.
140, da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçóes previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
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adrhtÍlistfâtivâ tJe dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposição de penalidade mars grave; b - multa de mora de 0,5/" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contrataçáo, c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll. lll, lV. V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave: e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X. Xl e Xll do capul do reÍerido Art. 155i bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
reÍerida no § 4a do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo for recolhido no prazo de l5 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Conlratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉdMA TERCEIRA - DA coMpENSAçÃo HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atíasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: Etvl = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado' l = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser êxtinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇáo, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS oBRIGAÇoEs PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão dêste contrato,
independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os princípios do Art. 6q,
da Lei 
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c:,'Ervedàdôti 'compartilhamento com terceiros de qualquer dado ôb,Iitlô. Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres. requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado. no prazo de cinco dias úteis sobrê todos
os contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Conlratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestaí, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/1 8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçoes legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 'l 3.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçoes nos procedimentos pefiinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacronal de Proteção de Dados, por meio de opinioes
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 09 de Agosto de 2024.

TESTEIMUNHAS PELO CONTRATANTE

eoqr0\ lo CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional
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